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MINISTÉRIO DA FAZENDA
•	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Processo n°	 16327.000290/2004-81

Recurso n• 	 160.165 De Oficio
MatOrla	 IRF - Ano(s): 2000

Acórdão n• 	 10249.210

Sessão de	 07 de agosto de 2008

Recorrente	 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

Interessado	 10' TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Ano-calendário: 2000

PAGAMENTO DE TRIBUTO COM ATRASO SEM MULTA
DE MORA - MULTA DE OFICIO EXIGIDA
ISOLADADAMENTE - LEI N° 11.488, DE 2007 -
RETROATIVIDADE BENIGNA - Aplica-se ao ato ou fato
pretérito, não definitivamente julgado, a legislação que deixe de
defini-lo como infração ou que lhe comine penalidade menos
severa que a preás' ta na lei vigente ao tempo de sua prática.

Recurso de oficio negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao
recurso de oficio, nos termos do voto do Relatar_

MOIS S GIA OMELLI 	 DA SILVA
PresidenteIr
JOSÉ	 Leiloe STA SANTOS
Relator
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FORMALIZADO EM: 12 SET

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Silvana Mancini Karam, Núbia
Matos Moura, Alexandre Naoki Nishiolca, Rubens Maurício Carvalho (Suplente convocado),
Sidney Ferro Barros (Suplente convocado) e Eduardo Tadeu Farah. Ausentes, justificadamente,
as Conselheiras Vanessa Pereira Rodrigues Domene e !vete Malaquias Pessoa Monteiro
(Presidente).
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Relatório

A 10' Turma da DRJ São Paulo I recorre de oficio de seu Acórdão de n° 16-
12.671, de 12/03/2007, às fls. 106/120, que exonerou o sujeito passivo da exigência de multa
isolada, no valor de RS3.253.260,43, por falta de pagamento de mu/ta de mora de IRF
recolhido em atraso, nos termos do Auto de Infração de fls. 29/31.

A ementa a seguir transcrita resume o entendimento do órgão julgador de
primeiro grau:

Assunto: Normas de Administração Tributária

Ano-calendário: 2000

FALTA DE RECOLHIMENTO DA MULTA DE MORA.
DESCABIMENTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A alegação de que
o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) excluiria a
exigência da multa de mora no pagamento espontâneo de tributo em
atraso não possui base, quer no CTN, quer na legislação ordinária

MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Aplica-se a lei a
ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado,
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele se
conhece.

O Acórdão n° 16-12.671 (fls. 106/120) ao exonerar a contribuinte da exigência
de multa isolada por falta de recolhimento da multa de mora, deu correta solução ao litígio,
estando em perfeita consonância com a jurisprudência mansa e pacífica deste Colegiado.

À época do lançamento, vigorava a redação original do artigo 44 da Lei n°
9.430, de 1996. A Medida Provisória n° 351, de 22101/2007, entretanto, posteriormente
convertida na Lei n° 10.488, de 2007, deixou de tratar como infração o pagamento de tributo
em atraso sem o recolhimento da multa de mora. Eis a nova redação introduzida pela art. 14 da
referida Medida Provisória:

Art 14. O art. 44 da Lei e 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa
avigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

1 - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença de
imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;

11 - de cinqüenta por cento, exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal

a)na forma do art. 8' da lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto
apagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa fisica;

b)na forma do art. 2' desta Lei, que deixar de Ur efetuado, ainda que
tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de contribuição social sobre
o lucro líquido, no ano-calendário correspondente no caso de pessoa
fisica.

§ 1' O percentual de multa de que trata o inces. o 1 do capa será
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502,
de1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis.

§2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso Ido capute o
§1°, serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

1 - prestar esclarecimentos;

CV%
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11- apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13
da Lei n°8.218, de 29 de agosto de 1991;

- apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38."

Como se vê, não mais subsiste a hipótese de aplicação de multa isolada a que se
referia o § 1°, II do artigo 44 da Lei n°9.430, de 1996, na redação anterior.

Ora, é o caso, portanto, de se aplicar o principio da retroatividade benigna,
consagrado no artigo 106,11 do CTN, verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II

(.)

- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigéncia de
ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha
implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade ~Ws severa que a prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática."

Em face ao exposto, NEGO provimento ao recurso de oficio.

Sala das Sess5es-PF, •• 17 de agosto de 2008.

JOSÉ • IT oti A SANTOS
1
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